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Altera a legislação tributária Muni
cipal. 

O Povo do Munic!pio de PiÚrna decreta e o Prefeito sanciona a seguinte lei: 

Art. 12 - O "caput" do artigo 13 da Lei nll 612, de 15 de dezembro de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13 - O imposto calcula-se sobre o valor venal do imÓvel, à razão de: 
I - 1% ( um por cento),para o imóvel edificado~ 
III- para o imóvel não edificado: 

a) 2% (dois por cento), quando estiver murado e isento de quaisquer detri
tost 

b) 3% (três por art.o), nas demais hipóteses." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor no primeiro dia de janeiro de 1996. 

PiÚma, 23 de novembro de 1995. 


